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1° TERMO ADITIVO AO ACORDO DE COOPERAÇÃO Nº 
027/2022 CELEBRADO ENTRE A UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ - UNIOESTE E A 
FUNDAÇÃO DE APOIO AO ENSINO, EXTENSÃO, 
PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO. 
 

 
A UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede 
na cidade de Cascavel, Estado do Paraná, com sede à Rua Universitária, nº 1619, inscrita no CNPJ sob 
o nº 78.680.337/0001-84, neste ato representado por seu Reitor, Professor ALEXANDRE ALMEIDA 
WEBBER, brasileiro, professor, portador do documento de identidade RG nº 5474121-9 SSP/PR, inscrito 
no CPF/MF sob nº  941.238.109-34, residente e domiciliado na cidade de Cascavel, Estado do Paraná, 
doravante denominada simplesmente UNIOESTE, e a  

FUNDAÇÃO DE APOIO AO ENSINO, EXTENSÃO, PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO, com sede à Rua 
Universitária, nº 2069, na cidade de Cascavel, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
72.453.459/0001-51, neste ato representado por seu Diretor Presidente, Professor NEUCIR 
SZINWELSKI, portador do RG n° 7.158.963-3 e inscrito no CPF sob o n° 025.645.959-28, doravante 
denominada simplesmente FUNDEP, considerando: 
 
O interesse recíproco dos PARTÍCIPES em aditar o Acordo de Cooperação 027/2022; conforme descrito 
na cláusula primeira do presente Termo Aditivo; 
 
A Lei Estadual nº 20537/2021, que dispõe sobre as relações entre as IES, os Hospitais Universitários e 
Instituições de Ensino Superior do Estado do Paraná e suas Fundações de Apoio; 
 
O Decreto Estadual nº 8.796/2021 que regulamenta a Lei Estadual nº 20537/2021;  
 
A Resolução nº 056/2021 -COU, de 29 de julho de 2021 e Resolução nº 110/2021 de 07 de outubro de 
2021; e   
 
O Credenciamento da FUNDEP junto a SETI sob o nº de REGISTRO Nº 001/21; 
 
O contido no eProtocolo 21.385.971-4;   
 
celebram o presente Termo Aditivo ao Acordo de Cooperação 027/2022, com fundamento, no que 
couber, nas disposições da Lei Estadual 20.537/2021 e o Decreto nº 8796/2021 e suas alterações, e em 
conformidade com as cláusulas a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente Termo Aditivo tem por objeto alterar a CLÁUSULA SÉTIMA - Da 
Vigência, que passa a ser de 01/01/2024 a 31/12/2027, conforme Plano de Trabalho e Plano de 
Aplicação, independentemente de transcritos passam a fazer parte integrante do presente termo. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – Permanece em vigor, íntegras e inalteradas as demais Cláusulas do 
ACORDO, ora aditado, não alteradas ou modificadas pelo presente que passa a fazer parte integrante 
daquele. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – O presente Termo será publicado por extrato no Diário Oficial do Estado, para 
que tenha assegurada sua eficácia e surta seus efeitos legais devidos. 
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E, por estarem assim ajustadas, assinam o presente instrumento em duas vias, de igual teor e forma, 
perante testemunhas, para que surta os efeitos legais. 
 
 
 
 
 
 

Cascavel/PR, 31 de dezembro de 2023. 
 
 
 

           
ALEXANDRE ALMEIDA WEBBER                                                NEUCIR SZINWELSKI 
     Reitor da UNIOESTE                                                             Diretor Presidente da FUNDEP                         
                                                                                           
                                                    
TESTEMUNHAS: 
 
 
1.Geysler Rogis Flor Bertolini                                              2. Maria Inês Presrlak 
CPF: 021.398.039-81                                                             CPF: 021.859.249-31                                                      
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